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1. RELATÓRIO: .

A Instituição solici tou reconsideração de indicação
CEE/CEnE que indeferiu o pedido de correçao de defasagem para
o 22 semestre/87.

2. APRECIAÇÃO:

A Instituição anexou os documentos faltantes no pró
cesso, e que foram a causa maior do indeferimento inicial.

Em se tratando de uma fundação religiosa, que não ob
-Jetiva o lucro, o seu pedido poderá ser revisto.

3. CONCLUSÃO:

Pelo exposto/somos pelo deferimento do pedido de re
consideração da Insti tu i ç ao , ficando autorizadc& os valores
ticados no ?9 sernestre/87;.

julho/87

agosto/87

setem"bro/87

outubro/87

novembro/87
dezembro/87

l* a 4̂  série
Cz$ 692,16

Cz$ 692,16

CzS 739,50

Cz$ 790,05

Cz$ 844̂ 06

Cz$ 940,52

5- a 8* série
Cz$ 692,16

Cz3 692,16

Cz$ 739,50

Cz$ 790,05

CzS 844,06

Cz$ 940,52 -

São Paulo, 19 de de' 1988*

a) Nelson Boni/Jatyr Eduardo Schall
Relator
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* v O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente
.Indicação, nos termos do voto do Relator.

, *
Sala "Carlos Pasquale" em 28 de julho de 1988

» *

a) Cons9 Francisco Aparecida Cordão
Vice-Presidente em Exercício


